
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGTSTRO ÐE PREçOS No 3Zt7

PROCESSO TCA no 6.7721A26i17

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO paUlO, inscrito no CNPJ sob no

50.290.931/0001-40, isento de lnsøiçåo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, Såo Paulo, Capital, na qualidade de órgåo gerenciador, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administraçåo,
Senhor Garlos Eduardo Corêa Malek, RG no 13.146.149-7 SSP/SP e CPF no

075.299.24&18, corrfunne deleg4åo de com@ência fixada peles Resoluções no

1/97 publicada no D.O.E. de 08/03/97 e no 4/97 publicada no D.O.E. de 2OlO3l97 e
Ato no 1917115, publicado no DOE de I de outubro de 2015, doravante designado
TCESP, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu Contato
Social, em ordem de preferência por classificaçåo, doravante denominada
DETENTORA, resolvem ftrmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos
termos das Leis no 8.66õ/1993 e no 19.52012æZ dos Decretos Estaduais no 47.945,
de ß{ATI2OA3 e 'no 51.809, de 16 de maio de 2æ7, e demais rÌormas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como do Edital do Pregão nos autos do
processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguirestabelecidas.

DETENTORA
Denominaçäo: TSM PRAIA GRANDE - COMÉRCþ DE TINTAS LTDA - EPP
Endereço: Av. Presidente Cosb e Silva, no 1117, Boqueirão - CEP 117fi{m- Prda Grmde / SP

CNPJ: 1 1.968.899/æ01-57
Representante Legal: Daniela Cristina Ribeiro Macena
CPF: 215.056.03&03

ITEM 8: Seladora para madeira; à base de nitrocelulose; indicado
superfícies de madeira; incoloq em galão de 3,61; diluiçäo 30 a 507o de

QUANflDADE ESTIMADA: 15 Galöes de 3,6litros

PREçO UMTÁRþ: R$ 60,00 (sessenta reais) porgaläo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CT.ÁUSUI-A PRIìIEIRA - OBJETO

Registro de Preços de materiais de marcenaria.

CLÁUSULA SEGUNDA - ucÊNclA

O prazo de vigencia desta Ata de Registo de Prqos é æ 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçåo no Diário Oficialdo Estado de São Paulo.

cLÁusuLA TERCETRA - oBRrcAçÕEs DA DETENToRA

3.1- Contratar com a Administraçåo do TCESP. nas condi@s previstas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO no 30117, e no preço registrado nesta Ata, os produtos

objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condi$es de
habilitaçao e qualificaçåo exigidas na licitaçåo, corn apresentaçåo de documentaçåo
revalidada se algum doct¡mento perder a validade.

3.3- Satisfæer todos os requisibs, exigências e condiçðes estabelecidas no Edital e
seus anexos

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à enfega dos produtos,

inclusive as decorrentes da devoluçåo e reposição das mercadorias recusadas por

nåo atenderem ao edital.

3.5- Responder por quaisquer danos causados aos ernpregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais não seråo excluídos ou rdrzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TCESP.

3.6- Atender a toda leEislacåo vioente (no åmbito federal, estadual e
durante o fomecimento do objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na
ofertada,
indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa do
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.8- A DETENTORA em situação de recuperação judiciallerdrajudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicial/e{rajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo

acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese

de substituiçåo ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

cúusulA QUARTA - oBRtcAçÕEs Do rcesP

4.1- lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que seÉ
responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

4.2- Comunicar à IIETENTffiA sobre qualquer inegularidade na execuçäo dos

serviços.

4.3- Efetuar o regisûo do licitante fornecedor e firmar a corespondente Ata de

Registro de Preços.

4.4- Aplicar as penalídades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços.

cLÁusuu QUINTA - sANçÕEs

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contdæ decorrentes as

sançöes estipuladas nas Leis Federais no 8.666193 e no 1O.52O1O2, e na Resoluçåo

no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resoluçåo no 3/2008, do TCESP, que

a DETENTORA dedara conhecer integnalmente.

5.2- No caso de a DETENTORA estar em situaçåo de recuperaçåo judicial, a
convalidaçåo em talência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicaçåo das demais cominaçöes legais.

5.3- No caso de a DETENTORA estar em situaçåo de recuperação extrajudicial, o

descumprimento do plano de recuperaçåo ensejará a imediata rescisão desta Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicaçåo das demais cominações legais-

ATA no 3Zfl -fC{.- no 6.772/OÆ117 - fls. 314



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

clÁusule sExrA - DtspostÇÕes GERAts

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem
transcritos:

a) Edital do Pregåo Eletrônico no 30117 e seus Anexos;
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(SI;
c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 3O117.

6.2- A existência de preços registrados näo obriga o TGESP afi¡mar as contrataçðes
que deles poderão advir.

clÁusul-À sÉnme - FoRo

7.1- O furo competente para toda e qualqr,rer açåo deconente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro Centralda Capital do Estado de Såo Paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, Íoi encenada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vaiassinada pelas

Såo Paulo, ? t ser zou

TRIBUNAL DE ÐE PAULO

Testemunhas

RG no: \3O60O

Sócia Administradora
TSM PRAIA GRANDE - COMÉRCIO DE TINTAS LTDA . EPP

N"N\ß.,--.
Daniela Çristina Ribeiro Macena

Þsq s

no:5õ 1¿-

ATA no 3217 - TG.A- no 6.TT2lVât17 -Ãs. 4l 4

bÉ
Cg\¡uor


